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AVISO DE ALTERAÇÃO 

CONSELHO FEDERAL DE SERVIÇO SOCIAL  

PREGÃO ELETRÔNICO CFESS Nº 07/2019 

(Processo Administrativo Cfess n° 18/2019) 

 

Prezados Senhores, 

 

Com nossos cumprimentos, informamos que o edital de Pregão Eletrônico nº 07/2019 passou  

pelas seguintes modificações: 

 

No item 8.8 do edital, onde se LÊ:  

“8.8 As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

 

8.8.1 Comprovação de aptidão para  a  prestação  dos  serviços  em  características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

por período não inferior a três anos, mediante a apresentação de atestados fornecidos 

por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

 

8.8.1.1 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua 

atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

8.8.1.2 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato 

ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado 

para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8 da IN SEGES/MPDG n. 

5, de 2017”. 

 

Leia-se: 

 

“8.8. As empresas deverão comprovar, ainda, a qualificação técnica, por meio de:  

 

8.8.1.Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, 

quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, 

mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público 

ou privado.” 

 

No item 4.4 do termo de referência, onde se LÊ: 

 

“4.4 Caso houver variação a maior das páginas previstas, nos itens 02  (livros) e 03 (brochuras) 

do Grupo 01, aplicar-se-á a tabela de acréscimo que segue abaixo:” 

 

Leia-se: 

 

“4.4 Caso haja variação maior das páginas previstas nos itens 5, 6 e 7 (Grupo 2) e 9 e 10 

(grupo 3), deverá ser a seguinte tabela de acréscimo:” 
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Por fim, no item 2, disposto no Grupo 1, acrescentar a descrição do acabamento, ficando da 

seguinte forma: 

 

Item 2 - Livro (Parâmetros Saúde)  

Quantidade: 7.000 unidades 

Formato fechado: 15x21cm 

Número de páginas do miolo: 80 páginas 

Matéria prima e impressão 

Capa: impressão 4/0 cores em papel supremo 250g/m2 

Miolo: impressão 1/1 cor em papel polén 80/m2 

Acabamentos: Refilado, laminação BOPP fosca na capa, lombada reta a calcular e cola 

PUR 

 

Ressalta-se que, para melhor adequação das propostas de preços, foi acrescentado o Anexo V 

dispondo sobre a memoria de calculo dos itens. 

 

Devido as alterações, a data de abertura da sessão será no dia 05 de julho de 2019, às 14h. 

 

Atenciosamente, 

 

 

GLEYTO CARVALHO AMACENA 

Pregoeiro 

 
 


